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Lei nº 806/2005 
De: 25.02.2005 

 
 

 
“Dispõe sobre a alteração  dos Anexos  - I 
e II da Lei Municipal nº 685 de 
21/12/2001, cria cargos, autoriza 
contratação temporária e dá outras 
providências.” 

 
 
 

Aldir Bal Marques Moraes, Prefeito Municipal 
de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de 
Comodoro aprovou  e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
modificar os anexos I e II da Lei Municipal nº 685/2001, 
criando novos cargos e abrindo vagas, cuja nomenclatura, 
quantidade, definição de remuneração e nível de escolaridade 
encontra-se discriminada no anexo – I. 
 

Art. 2º - As vagas abertas no Anexo I, deverão 
ser preenchidas por concurso público de provas ou  provas e 
títulos, conforme se dispuser em regulamento e edital para a 
seleção, nos termos do artigo 37, inciso II da Constituição 
Federal e da Lei Orgânica do Município de Comodoro-MT. 

 
Parágrafo Primeiro – Fica o Poder Executivo 

autorizado à contratação temporária, nos termos do art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federal dos cargos criados bem 
como dos cargos ampliados. 
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Parágrafo Segundo – A contratação 
mencionada no parágrafo anterior, fica condicionada a não 
existência de pessoas habilitada em concurso a serem 
chamadas e vigorará até 31.12.2005. 
 
   Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação por afixação na forma de costume. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos 25 dias do mês de 
fevereiro do ano de 2005. 
 
 
 

Aldir Bal Marques Moraes 
Prefeito Municipal 
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REFORMA ADMINISTRATIVA – ALTERAÇÃO DO 
LATOCIONOGRAMA 

ANEXO - I 
 

CARGO 
 

QUANT. SALÁRIO 
VALOR 

R$ 

 

ESCOLARIDADE 
 

OBSERVAÇÃO 
Auxiliar de 
Mecânico 

03 450,00 ALFA Cargo criado 

Agente de 
Saúde 

Ambiental 

15 260,00 ALFA Cargo criado 

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais 

15 300,00 ALFA Amplia para 15 Vagas 

Auxiliar de 
Secretária 

06 350,00 EMC Amplia para 6 Vagas 

Agente 
Comunitário 

de Saúde 

40 260,00 ALFA Cargo Criado 

Copeira 20 260,00 ALFA Cargo Criado 
Carpinteiro 05 450,00 ALFA Cargo Criado 
Digitador 

(a) 
15 511,00 ALFA Cargo Criado 

Eletricista 
Predial 

02 500,00 ALFA Cargo Criado 

Encanador 03 400,00 ALFA Cargo Criado 
Jardineiro 02 450,00 ALFA Cargo Criado 
Leiturista 05 350,00 ALFA Cargo Criado 
Operador 

de 
Máquinas 
Manuais 

Motorizadas 

02 450,00 ALFA Cargo Criado 

Pedreiro 06 450,00 ALFA Cargo Criado 
Professor - I 

– 30 hs 
30 450,00 EMC** Amplia para 30 Vagas 

Professor – 
II – 30 hs 

30 750,00 ESC- PDA Amplia para 30 Vagas 

Pintor 02 450,00 ALFA Cargo Criado 
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Predial 
Mestre de 

Obras 
02 600,00 ALFA Cargo Criado 

Motorista 
de Veículo 

Leve 

04 320,00 ALFA Amplia para 04 Vagas 

Motorista 
de veículo 

Pesado 

04 500,00  Amplia para 04 Vagas 

Mecânico 
de Máquina 

Pesada 

02 900,00 ALFA Cargo Criado 

Monitor de 
Educação 

Básica 

15 350,00 EMC Cargo Criado 

Vigia 15 260,00 ALFA Amplia para 15 Vagas 
Servente de 

Obras 
12 300,00 ALFA Cargo Criado 

Segurança 02 500,00 ALFA Cargo Criado 
Supervisor 

de Gari 
02 360,00 ALFA Cargo Criado 

LEGENDA: 
ALFA – ALFABETIZADO 
EMC** - ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ESC - PDA – ENSINO SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 

 
 
 
 

REFORMA ADMINISTRATIVA – ALTERAÇÃO DO 
LATOCIONOGRAMA 

ANEXO - I 
 

CARGO 
 

QUANT. SALÁRIO 
VALOR 

R$ 

 

ESCOLARIDADE 
 

OBSERVAÇÃO 
Auxiliar de 

Enfermagem 
-III 

04 511,00 EMC Amplia para 04 Vagas 

Gari 20 260,00 ALFA Amplia para 20 Vagas 
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Recepcionista 08 350,00 EMC Amplia para 08 Vagas 
Auxiliar de 
Secretária 

06 350,00 EMC Amplia para 06 Vagas 

Telefonista 05 350,00 EMC Amplia para 05 Vagas 
Sepultador 02 300,00 ALFA Amplia para 02 Vagas 

     
     
     
     
     
     

LEGENDA: 
ALFA – ALFABETIZADO 
EMC** - ENSINO MÉDIO COMPLETO 
ESC - PDA – ENSINO SUPERIOR COMPLETO  PEDAGOGIA 
 
 
 
 
 


